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1. O que é o Programa de Crédito Fundiário?
• É uma linha de financiamento com condições 

financeiras (juros, rebate, prazo) facilitadas 
para o(a) trabalhador(a) rural adquirir uma 
terra para trabalhar e, investimentos básicos 
para se estabelecer e produzir na terra. 

• Programa integrante do Plano Nacional de 
Reforma Agrária.

• Ação complementar à política de 
desapropriação, uma vez que financia 
aquisição de imóveis não desapropriáveis 
(menores que 15 módulos ou produtivos);



2. Qual é o valor e as condições do 
financiamento?

O valor do financiamento é de, no máximo, 
R$ 40.000,00 por família, incluindo:
• A compra da terra;
• Despesas com medição, cartórios e 
impostos;
• Investimentos básicos;
• Assessoria para elaboração da proposta de 
financiamento;



2.1. Prazo de Pagamento e Carência
1 – Financiamento até R$ 15.000,00:
• Prazo de 14 ano (incluída a carência);
• Carência de 24 meses;
• Pagamento, no terceiro ano, dos juros de 12 

meses.

2 – Financiamentos superiores a R$ 15.000,00:
• Prazo de 17 anos (incluída a carência);
• Carência de 24 meses;
• Pagamento, no terceiro ano, de uma parcela 

integral (juros e principal).



2.2. Juros

Faixa de financiamento Juros 

até R$ 5 mil 2,0%

Acima de R$ 5 até 15 mil 3,0%

Acima de R$ 15 até 25 mil 4,0%

Acima de R$ 25 até 40 mil 5,0%



2.3. Bônus

Bônus 
Adimplênci

a Fixo

Bônus 
Adicional

(pela redução 
do valor da 

terra)

Bonificação 
Total

18% Até 5% Até 23%



3. O que pode ser financiado pelo Crédito 
Fundiário?
3.1-Sub-projeto de Aquisição de Terras –

SAT: R$ 31.000,00
a)  A compra do(s) imóvel(eis) rural(ais);
b) Custos de medição, topografia, demarcação 

interna dos lotes e das áreas de reserva 
legal e de preservação permanente;

c) Despesas e taxas cartorárias de transação e 
registro do imóvel;

d)  Pagamento do imposto ITBI;
e) Custos de aprovação da reserva legal e de 

licenças ambientais.



3.2-Sub-projeto de Investimentos 
Básicos – SIB: R$ 9.000,00

a)   Investimentos de infra-estrutura 
para moradia e produção;

b) A capacitação inicial para 
elaboração da proposta de 
financiamento;

c) A assistência técnica para 
implantação do projeto produtivo.

(continuação)



3.3. Assistência técnica para implantação do 
projeto produtivo
•Valor de R$ 720,00 para 
contratação de ATER.
• Os trabalhadores rurais 
podem escolher livremente o 
técnico ou a instituição 
habilitada que prestará a 
assistência técnica.



3.4. Capacitação inicial para elaboração da 
proposta de financiamento

• Os trabalhadores rurais podem fazer contrato de 
risco com técnicos ou instituições de sua confiança 
para assessorá-los na elaboração das propostas de 
financiamento.

• O pagamento deste serviço pode ser incluido 
dentro do limite de 720,00 do SIB para ATER, nos 
casos de propostas associativas e individuais 
agrupadas (pelo menos 5), obedecendo os seguintes 
valores máximos.



4. Como deve ser elaborado o SIB e o que 
pode ser incluido nele?

• São os trabalhadores que decidem quais 
investimentos prioritários para o SIB, 
observando o seguinte valor máximo:
- R$ 9.000,00 

• Os beneficiários devem assegurar uma 
contrapartida minima de 10% do valor do 
SIB (em mão de obra, materiais, 
equipamentos ou dinheiro).



• Compra de gado para engorda na 
pecuária de corte;

• Construção de instalações ou prédios 
para a prática religiosa;

• Construção de prédio destinado a 
órgão público.

5. O que não pode ser financiado pelo Crédito 
funidário?



6. Que tipo de trabalhador(a) rural pode ser 
beneficiado(a) pelo Crédito Fundiário?

• Agricultores familiares com acesso 
precário à terra, tais como: arrendatários, 
parceiros, meeiros, agregados, posseiros;

• Minifundiários: proprietários de terra 
cuja área não alcança o tamanho da 
fração minima familiar;

• Trabalhadores sem terra, que trabalham 
como assalariados, diaristas, etc;

• Jovens rurais filhos(as) de agricultores 
ou estudantes de escolas agrotécnicas, 
com idade entre 18 e 28 anos – NPT.



7. Quais requisitos devem ser atendidos pelos 
trabalhadores(as) rurais?

• Renda familiar liquída anual < R$ 15.000; 

• Patrimônio familiar < R$ 30.000; 

• Não ter sido beneficiado com lote pelo 
INCRA, INTERMAT ou Banco da Terra;

• Não ser funcionário público e não estar 
exercendo cargo eletivo;

• 5 anos de experiência (nos útimos 15 anos);

• Ter até 65 anos de idade;



(continuação)
• Não ter sido proprietário de imóvel rural nos últimos 

3 anos;

• Não seja possuidor de direito de herança de imóvel 
rural.

• Comprometer-se a pagar o empréstimo e a contribuir 
com 10% do valor dos investimentos básicos (pode 
ser mão de obra, materiais ou dinheiro); 

• Comprometer-se a explorar diretamente o imóvel (não 
pode vender, arrendar, nem transferir para terceiros); 

• Comprometer-se a residir no imóvel ou próximo dele;



8. Que tipo de imóvel pode ser financiado?
• Área menor que 15 módulos fiscais do 

municipio    
• Imóvel escriturado, com registro em cartório, 

cadeia dominial, cadastro no INCRA e, em 
posse do proprietário;

• Imóvel livre de gravames (hipoteca ou outro 
impedimento à transferência);

• Imóvel que não tenha sido negociado nos 
últimos dois anos;

• Imóvel que nao tenha  PASSIVO 
AMBIENTAL 



(continuação)

• Não se situe em reservas indigenas ou áreas 
de quilombos e proteção ambiental, e que não 
confinem com elas;

• Imóvel que apresente condições para seu uso 
sustentável;

• Imóvel com preço condizente com o 
praticado no mercado local e compatível com 
a exploração pretendida;

• Imóvel cuja dimensão permita que a área 
resultante de divisão futura entre os 
beneficiários seja igual ou maior que a fração 
minima familiar.



9. De que forma as propostas de 
financiamento podem ser apresentadas?

• Propostas Individuais de Financiamento: 

a) isoladas;

b) agrupadas
• Propostas Coletivas de Financiamento:
a) associativas;
b) coletiva sem constituição de 

personalidade jurídica.



10. O que o trabalhador rural deve fazer para 
acessar o Crédito Fundiário?

• Procurar informações e apoio para a 
elaboração da proposta de financiamento, nas 
seguintes instituições:

a) Sindicato dos Trabalhadores Rurais;

b) Secretaria (ou Departamento) de Agricultura 
da Prefeitura Municipal;

c) O escritório local da EMPAER;

d) Outras instituições integrantes do Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Rural 
Sustentável.



BENEFICIÁRIOS IMÓVEL ATER

CMDRS

UTE

CEDRS

BANCO DO BRASILCARTÓRIOCONTRATAÇÃO

EXECUÇÃO DO SIB

PRONAF

FLUXO DE TRAMITAÇÃO



PROJETOS CONTRATADOS  

Município Nº Famílias Imóvel Área Total PNCF(R$) PRONAF(R$)

30 3.552,00 82 38.562,41 139.800.000,00
29.166.500,00

PROJETOS ENCAMINHADOS AO BANCO DO BRASIL PARA ANÁLI SE E CONTRATAÇÃO

Município Nº Famílias Imóvel Área Total PNCF(r$)

7 432 9 4533,74
17.280.000,00

PROJETOS APROVADOS PELO CEDRS PARA SEREM ENCAMINHAD OS AO BANCO DO BRASIL

Município Nº Famílias Imóvel Área Total PNCF(r)$

8 522 11 6.973,30 20.880.000,00

PROJETOS EM ANÁLISE NA UTE

Município Nº Famílias Imóvel Área Total PNCF(R$)

28
3.064,00 41 30068,21 122.000.000,00

RESULTADOS



ENTRE EM CONTATO 

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO RURAL

UNIDADE TÉCNICA ESTADUAL DO CRÉDITO FUNDIÁRIO - UTE
RUA 02, S/Nº, CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO – EDIFI CIO CERES 3º ANDAR

CUIABÁ – MT – CEP 78.058-250

TELEFONES: (65) 3613 6222 E 3613 6265/6217

PÁGINA NA INTERNET: www.seder.mt.gov.br

ENDEREÇO ELETRÔNICO: ute@seder.mt.gov.br; amauri@seder.mt.gov.br



ENTRE EM CONTATO
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

SECRETARIA DE REORDENAMENTO AGRÁRIO

DEPARTAMENTO DE CRÉDITO FUNDIÁRIO
SBN – QUADRA 01 – EDIFICIO PALÁCIO DO DESENVOLVIMENTO – 10º ANDAR

BRASILIA – DF – CEP 70.057-900

TELEFONE PARA LIGAÇÃO GRATUITA: 0800 787000

TELEFONE (61) 2191 9720

FAX: (61) 2191 9720

PORTAL NA INTERNET: www.creditofundiario.org.br

ENDEREÇO ELETRÔNICO: supervisor.mt@creditofundiario.org.br




